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OORRDDEEMM  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOO  NNºº..  115533//22001188  --  CCHHCC  
 

EEXXPPEEDDIIEENNTTEE  DDOO  CCOOMMPPLLEEXXOO  HHOOSSPPIITTAALL  DDEE  CCLLÍÍNNIICCAASS  DDAA  UUFFPPRR    NNOOSS  DDIIAASS  DDEE  JJOOGGOOSS  

DDAA  SSEELLEEÇÇÃÃOO  BBRRAASSIILLEEIIRRAA  DDEE  FFUUTTEEBBOOLL  NNAA  CCOOPPAA  DDOO  MMUUNNDDOO  FFIIFFAA  22001188  

 

Justificativa: Necessidade de estabelecer o expediente do Complexo Hospital de Clínicas da 

UFPR nos dias de jogos da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo FIFA 2018. 

 

A Chefia da Divisão de Gestão de Pessoas e a Superintendente do Complexo Hospital de 

Clínicas da Universidade Federal do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 

 

Considerando: 

 Portaria nº 143, de 01 de junho de 2018, do Ministério do Planejamento 
Desenvolvimento e Gestão, que estabelece que em dias de jogos da Seleção Brasileira 
de Futebol na Copa do Mundo FIFA 2018 o expediente dos órgãos e entidades da 
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional iniciará às 14h00, 
quando os jogos forem pela manhã, e encerrará às 13h00, quando os jogos forem à 
tarde, sendo que as horas não trabalhadas nestes dias deverão ser devidamente 
compensadas até 31 de outubro de 2018. 

 

DETERMINA que: 

1. No Complexo Hospital de Clínicas da UFPR as atividades assistenciais serão mantidas 
integralmente, conforme escalas elaboradas pelas chefias; 

2. Em caso de interesse do servidor ou empregado de cumprir sua jornada integral nas 
datas de jogos, os serviços devem manter o funcionamento e as atividades adequadas 
à demanda do dia; 

3. Para os servidores e empregados que optarem pela compensação de horas, as chefias 
devem, desde já, elaborar planos de reagendamento das atividades e de compensação 
das horas devidas, que deverão ser compensadas até a data de 31 de outubro de 2018. 

 

Curitiba, 12 de junho de 2018. 
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